
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.760.002 - SC (2018/0205646-5)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : M C ADMINISTRACAO COMUNICACAO E PARTICIPACAO LTDA 
AGRAVANTE : RICARDO DE ALMEIDA KURTZ 
ADVOGADOS : DIOGO BONELLI PAULO E OUTRO(S) - SC021100 
   MARCUS VINÍCIUS MOTTER BORGES  - SC020210 
AGRAVADO  : ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO  ECAD 
ADVOGADA : KARINA HELENA CALLAI  - DF011620 
ADVOGADA : ROSÂNGELA MARIA OLIVEIRA LOIOLA  - DF026550 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interno interposto por M C ADMINISTRAÇÃO 

COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA e OUTRO contra a decisão que deu 

provimento ao recurso especial, possibilitando o recolhimento de direitos autorais, de acordo 

com a jurisprudência desta Corte (fls. 981-984, e-STJ).

Sustentam os agravantes que a decisão equivocou-se ao "(...) reestabelecer a 

sentença que condenou os agravantes ao pagamento correspondente a 15% (quinze por cento) 

sobre a receita bruta obtida com a realização do evento 'Reveillon Boutique 2009/2010'" (fl. 

990, e-STJ). Afirmam que o percentual seria de 10% (dez por cento), pois as músicas 

executadas pelo artista foram reproduzidas ao vivo.

Requerem a reconsideração da decisão agravada ou a submissão deste recurso 

à Turma julgadora.

Impugnação às fls. 1000-1008 (e-STJ).

É o relatório.

DECIDO.

O acórdão impugnado pelo recurso especial foi publicado na vigência do 

Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

Requerem os agravantes, nas presentes razões recursais, a redução do 

percentual de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento) sobre a receita bruta obtida no 

evento, de acordo com o Regulamento de Arrecadação do ECAD, alegando que músicas 

executadas por DJ devem ser consideradas execução de música ao vivo.

Para melhor exame da matéria, reconsidero a decisão de fls. 981-984, e-STJ. 

Após a publicação desta decisão, retornem os autos a esta relatoria para 

posterior inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 27 de março de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator

 

  

Documento: 93993403 Página  2 de 2

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019


